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DESCRITOR DEFINIÇÃO 
Diretivas antecipadas, directivas anticipadas, 
advance directives 

Determinações dadas por pacientes, prévias 
a uma situação, na qual eles se tornem 
incompetentes para decidir o cuidado de si 
mesmo, indicando suas preferências de 
tratamento ou autorizando uma terceira 
pessoa a tomar decisões por eles 

Testamentos quanto à vida, voluntad en 
vida, living wills 

Declarações por escrito, com testemunha, 
nas quais as pessoas pedem que no caso de 
se tornarem incapacitadas, a não ser que 
tenham uma razoável expectativa de 
recuperação, lhes seja permitido morrer, em 
vez de serem mantidas vivas, por meios 
artificiais 

Bioética, bioética, bioethics Uma ramificação da ética aplicada que 
estuda as implicações de valor de práticas e 
desenvolvimentos nas ciências da vida, 
medicina e cuidados de saúde 

Comunicação em saúde, comunicación en 
salud, health communication 

1) a transferência de informação dos peritos 
nas áreas de medicina e saúde pública para 
os pacientes e o público, estudo e uso de 
estratégias de comunicação para informar e 
influenciar decisões individuais e 
comunitárias que promovem saúde; 2) 
disponibilizar para a população informação 
sobre promoção, prevenção e assistência à 
saúde 

Relações médico-paciente, relaciones 
médico-paciente, physician-patient relations 

As interações entre médico e paciente 

 
 

A busca foi feita inicialmente no Portal de Periódicos CAPES/MEC pelo 

descritor advance directives (diretivas antecipadas e directivas anticipadas), 

aparecendo 8356 artigos de 1973 a 2016. Como o tempo delimitado por este trabalho 

de dissertação foi escolhido nos últimos dez anos (janeiro de 2006 a novembro de 

2016), o número de artigos caiu para 4859 (FIGURA 1). Ao associar os descritores 

advance directives e bioethics apareceram 183 artigos. Ao associar os descritores 

advance directives e health communication apareceram apenas 4 artigos. Ao associar 

os descritores advance directives e physician-patient relations apareceu apenas um 

artigo. Ao associar os descritores advance directives e living will apareceram 96 

artigos. Inter-relacionando os cinco descritores inexiste artigo. O mesmo foi feito com 

living will, aparecendo nos últimos dez anos em 298 artigos, com bioethics em 14 

artigos, com health communication em nenhum artigo, com physician-patient relations 



 
 

 

em 9 artigos, com advance directives em 96 artigos (FIGURA 2). Usando os 

descritores em português apareceram 12 artigos com diretivas antecipadas, 4 artigos 

com a associação diretivas antecipadas e bioética, nenhum artigo associando 

diretivas antecipadas e comunicação em saúde, e apenas um artigo associando 

diretivas antecipadas com relação médico-paciente. Não há nenhum artigo com o 

descritor testamento quanto à vida (FIGURA 3). Usando os descritores em espanhol 

apareceram 23 artigos com directivas anticipadas, 4 artigos com a asssociação 

directivas anticipadas e bioética, nenhum artigo associando directivas anticipadas e 

comunicación en salud e nem directivas anticipadas com relaciones médico-paciente. 

Não há nenhum artigo com o descritor voluntad en vida (FIGURA 4). 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 



 
 

 

A busca prosseguiu no Portal Regional da BVS, limitando o tempo aos dez 

últimos anos, com o descritor advance directives aparecendo 2435 artigos (FIGURA 

5). Ao associar os descritores advance directives e bioethics apareceram 67 artigos. 

Ao associar os descritores advance directives e health communication apareceram 

apenas 4 artigos. Ao associar os descritores advance directives e physician-patient 

relations apareceram 205 artigos. Ao associar os descritores advance directives e 

living will apareceram 105 artigos. Inter-relacionando os cinco descritores inexiste 

artigo. O mesmo foi feito com living will, aparecendo nos últimos dez anos sozinho em 

216 artigos, com bioethics em 11 artigos, com health communication em nenhum 

artigo, com physician-patient relations em 20 artigos, com advance directives em 105 

artigos (FIGURA 6). Usando os descritores em português apareceram 2097 artigos 

com diretivas antecipadas, 40 artigos com a associação diretivas antecipadas e 

bioética, um artigo associando diretivas antecipadas e comunicação em saúde, e 

apenas um artigo associando diretivas antecipadas com relação médico-paciente. 

Não há nenhum artigo com o descritor testamento quanto à vida (FIGURA 7). Usando 

os descritores em espanhol apareceram 2099 artigos com directivas anticipadas, 41 

artigos com a asssociação directivas anticipadas e bioética, um artigo associando 

directivas anticipadas e comunicación en salud e nenhum associando directivas 

anticipadas com relaciones médico-paciente. Há 351 artigos com o descritor voluntad 

en vida (FIGURA 8). 

 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
   
  

No Portal ProQuest a mesma pesquisa foi feita com estes mesmos 

descritores, levando em consideração os últimos dez anos, incluindo apenas artigos 

de periódicos acadêmicos que contenham em seu texto os referidos descritores. 

Obtiveram-se os seguintes números de artigos: advance directives, 1125 artigos; 

advance directives e bioethics, 368 artigos; advance directives e health 

communication, 27 artigos; advance directives e physician-patient relations apenas 1 

artigo; advance directives e living will, 226 artigos (FIGURA 9). Inter-relacionando os 

cinco descritores não existe artigo. Ainda no Portal ProQuest, ao se procurar os 

descritores diretivas antecipadas e directivas anticipadas apareceram 

respectivamente apenas 4 e 6 artigos. O mesmo foi feito com living will, aparecendo 

nos últimos dez anos sozinho em 709 artigos, com bioethics em 148 artigos, com 

health communication em 4 artigos, com physician-patient relations em nenhum artigo, 

com advance directives em 226 artigos (FIGURA 10). Usando os descritores em 

português apareceram 4 artigos com diretivas antecipadas, 1 artigo com a associação 

diretivas antecipadas e bioética, nenhum artigo associando diretivas antecipadas e 

comunicação em saúde nem diretivas antecipadas com relação médico-paciente. Não 

há nenhum artigo com o descritor testamento quanto à vida (FIGURA 11). Usando os 

descritores em espanhol apareceram 6 artigos com directivas anticipadas, 5 artigos 

com a asssociação directivas anticipadas e bioética, nenhum artigo associando 

directivas anticipadas e comunicación en salud e nenhum artigo associando directivas 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 



 
 

 

anticipadas com relaciones médico-paciente. Há 3 artigos com o descritor voluntad en 

vida (FIGURA 12). 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Devido à pequena quantia de artigos específicos obtidos, foi ampliado o 

quadro de busca, ficando a observação de que não existe completa uniformidade de 

descrição nas pesquisas quanto às palavras ou expressões utilizadas. Com isto, foram 

procurados os termos testamento vital (15 artigos no Portal ProQuest, 106 artigos no 

Portal CAPES/MEC e 365 artigos no Portal da BVS) (FIGURA 13), instrucciones 

previas (13 artigos no Portal ProQuest, 131 artigos no Portal CAPES/MEC e 47 artigos 

no Portal da BVS) (FIGURA 14), deliberation (como já mencionado, no DeCS não tem 

o sentido relacionado a este trabalho e no MeSH não aparece esta palavra mas refere-

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 



 
 

 

se a choice behavior, desde 1975 ou 1979, que traz o sentido de comportamento de 

escolha entre duas alternativas ou mais após deliberar; há 23059 artigos no Portal 

ProQuest, associando ao descritor bioethics há 1294 artigos; no Portal CAPES/MEC 

há 3969 artigos, associando ao descritor bioethics há 184 artigos; no Portal da BVS 

há 963 artigos, associando ao descritor bioethics há 78 artigos) (FIGURA 15), 

deliberación (1143 artigos no Portal ProQuest, associando ao descritor bioética há 34 

artigos; no Portal CAPES/MEC há 319 artigos, associando ao descritor bioética há 53 

artigos; no Portal da BVS há 81 artigos, associando ao descritor bioética há 37 artigos) 

(FIGURA 16), deliberação (296 artigos no Portal ProQuest, associando ao descritor 

bioética há 5 artigos; no Portal CAPES/MEC há 129 artigos, associando ao descritor 

bioética há 13 artigos; no Portal da BVS há 82 artigos, associando ao descritor bioética 

há 24 artigos) (FIGURA 17), moral case deliberation (50 artigos no Portal ProQuest; 

64 artigos no Portal CAPES/MEC; 30 artigos no Portal da BVS) (FIGURA 18).  
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KELLEHEAR, 2007; 

 

KELLEHEAR, 2007; 

KELLEHEAR, 2007). Isto não 

quer dizer que a morte era boa, aceita normalmente e sem ressentimentos, uma vez 

que continuava a ser assustadora, neste momento e desde sempre, mas havia 

resignação com o fato de ela ser o destino cruel da humanidade contra quem ninguém 

poderia fazer nada a respeito ( ). 
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 com doença terminal, não sendo apropriada a sua admissão em UTI 

(exceto se forem potenciais doadores de órgãos), a não ser por justificativa 

excepcional do caso e ao critério do médico intensivista. Estes pacientes devem ser 

atendidos em enfermaria, apartamentos, unidades de cuidados paliativos e unidades 

intermediárias. Quanto aos leitos de UTI, o recomendado seriam 1 a 3 leitos para cada 

10 mil habitantes, sendo dentro de um hospital 10% a 25% do total de leitos. 

Atualmente o Brasil tem 1,86 leitos para cada 10 mil habitantes, sendo oferecidos no 



 
 

 

sistema único de saúde 0,95 leitos para cada 10 mil habitantes e na saúde 

suplementar, 4,5 leitos para cada 10 mil habitantes. Apenas 10% dos municípios 

brasileiros dispõem de unidades de terapia intensiva. Esta resolução do Conselho 

destaca princípios bioéticos em sua exposição de motivos e a ortotanásia 

(CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, 2016b). 
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conhecimento partindo da intuição intelectual para a 

construção conceitual da razão. O absoluto é a raiz incompreensível da totalidade do 

saber. 
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Preamble to the 
Constitution of the World Health Organization as adopted by the International Health 
Conference, New York, 19-22 June, 1946; signed on 22 July 1946 by the 
representatives of 61 States (Official Records of the World Health Organization, no. 
2, p. 100) and entered into force on 7 April 1948. This definition has not been 
amended since 1948. Disponível em: 
<  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 
 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 



 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 



 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 
 



 
 

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 

 
 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 


